
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 17 de julho de 2019

OFÍCIO GP N** 408/2019

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção ao guestioneimento feito por meio do REQUERIMENTO
N** 204/19, de autoria da nobre vereadora TATIANA TOSCBI MENDES, referente
ao Programa '^De Olho no Futuro", a Secretaria de Educação (Seduc), em
manifestação encaminhada ao Departamento de Processo Legislativo deste
Gabinete, esclareceu que as ações do programa estão atendendo, a
princípio, os alunos com idade de 4 (quatro) a 7 (sete) anos, da Educação
Infantil e dos los (primeiros) anos do Ensino Fundamental.

A Seduc esclareceu ainda que, neste ano de 2019, novas triagens
foram realizadas nas unidades escolares, após capacitação da equipe
técnica da pasta.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed


